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CONTRATO DE CREDENCIAMENTO  

  

CONTRATO DE CREDENCIAMENTO Nº 069/2022, 
QUE ENTRE SI, CELEBRAM A FUNDAÇÃO 
INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO 
SUPERIOR - FIMES E EMYR HIAGO BELLAVER 
ANDRADE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPORÁDICOS DE MINISTRAÇÃO DE PALESTRAS, 
CURSOS, MINI CURSOS, MÓDULOS DE PÓS-
GRADUAÇÃO LATO E STRICTO SENSU, 
SEMINÁRIOS E CONGÊNERES NO ÂMBITO DA 
FIMES/UNIFIMES;  

  

Contrato nº 069/2022 
Processo Administrativo nº 1532/2022 
Solicitação nº 2889 

 

Pelo presente instrumento, de um lado como CREDENCIANTE a FUNDAÇÃO 

INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR - FIMES, Fundação Pública Municipal 

criada pela Lei 278/1986, com sede na Cidade de Mineiros-GO, inscrita no CNPJ sob o n.º 

01.465.988/0001-27, mantenedora da CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MINEIROS- 

UNIFIMES, neste ato representada pela Diretora Geral, bem como Reitora do Centro 

Universitário, a professora Ma. Juliene Rezende Cunha, brasileira, casada, residente e domiciliada 

nesta cidade de Mineiros, inscrita no CPF sob o n. 036.690.796-45, portadora do RG n. 3315365-

4165284 SSP/GO, legitimada para o cargo pelo Decreto Municipal de Nomeação Nº 251, de 01 de 

Fevereiro de 2021 e Termo de Compromisso e Posse, e de outro lado como CREDENCIADO, o 

Emyr Hiago Bellaver Andrade, residente e domiciliado à Rodovia Daniel Lessing, nº 92, Apt. 104, 

Bloco B, Bairro Reunidas, Caçador, Santa Catarina, CEP 89.505-003, nacionalidade: brasileira, 

Carteira de Identidade nº 6034139 SESP/SC, e CPF nº 075.419.609-77, em observância às 

disposições contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais legislações 

pertinentes, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do Edital de Credenciamento de 

Palestrantes para o ano de 2022, conforme cláusulas e condições a seguir estabelecidas:  

  

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
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1.1 O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviço esporádica de profissional (pessoa 

física ou jurídica)  para ministrar palestras, cursos, mini cursos, módulos de pós-graduação lato e 

stricto sensu, seminários, e congêneres, visando manter, atualizar e expandir conhecimentos dos 

discentes, competências técnicas e profissionais, habilidades multidisciplinares e a elevação do 

comportamento social, moral e ético, nos eventos relativos ao desenvolvimento do trabalho  e missão 

da instituição, contratados de acordo com as especificações e necessidades de cada curso do Centro 

Universitário de Mineiros.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

2.1. As obrigações do CREDENCIANTE e do CREDENCIADO estão estabelecidas no Termo de 

Referência, ANEXO I do Edital. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA  

 

3.1. O início da prestação dos serviços irá ocorrer a partir da assinatura do Contrato de 

Credenciamento. O período de vigência será de 90 (noventa) dias, podendo ser rescindido a qualquer 

tempo, ocorrendo alguma hipótese prevista nos artigos 78, 79 e 80 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

 

4.1 Os serviços inerentes ao presente credenciamento serão pagos conforme regulamentado pela 

Portaria da Direção Geral nº 008/2019 e suas alterações pela Portaria da Direção n° 025/2021, 

da seguinte forma:  

a) Para o pagamento de serviços remunerados esporádicos será observado o valor da hora 

aula/atividade de R$ 187,38 (cento e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos), para os 

portadores de título de especialista, R$ 223,34 (duzentos e vinte e três reais e trinta e quatro 

centavos), para os portadores de título de mestre e R$ 267,17 (duzentos e sessenta e sete 

reais e dezessete centavos), para os portadores do título de doutor, valores que serão 

reajustados anualmente, conforme os índices adotados para reajustes pela 

UNIFIMES/FIMES, e estipulados em deliberação e/ou portaria da Direção Geral que 

disponha sobre pagamento ou normas posteriores que venham a substituí-las, sendo que fica 



3 
 

a critério da Direção Geral da FIMES ou Pró-Reitoria de Administração e Planejamento a 

autorização para remunerar os profissionais de acordo com a titulação, levando-se em 

consideração a existência de dotação orçamentária, sendo o valor base o referente ao título 

de especialista.   

b) Os valores supracitados se referem ao bruto, dos quais serão retidos na fonte pagadora os 

tributos legalmente devidos que forem aplicáveis. (INSS, ISSQN, IRRF).  

 

4.2. O cálculo da quantidade de horas/aula a serem pagas para a profissional CREDENCIADO estará 

vinculada à solicitação do responsável técnico pelo curso/área de graduação ou pós-graduação 

enviada ao departamento de compras, que deverá estar instruída com as seguintes informações:  

 

a) data da realização da palestra, cursos, minicursos, módulos de pós-graduação lato e stricto 

sensu, seminário ou congênere; 

b) tema da palestra, curso, minicurso e seminário, ou disciplina em caso de módulos de pós-

graduação lato e stricto sensu;  

c) carga horária compatível; 

d) cadastro do CREDENCIADO no sistema da FIMES/UNIFIMES, conforme exigências do 

Edital e Termo de Referência (ANEXO I);  

 

4.2.1 Poderão ser solicitadas informações complementares às relacionadas acima, a depender 

do caso concreto.  

 

4.3 O valor base para cálculo da quantia a ser paga pela CREDENCIANTE ao CREDENCIADO 

terá como referência a titulação de especialista. A remuneração com valores de titulação superior só 

será realizada se a solicitação de contratação estiver acompanhada de autorização da Direção Geral 

ou Pró-Reitoria de Administração e Planejamento.  

 

4.4. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Edital de 

Credenciamento 001/2022 e Termo de Referência, ANEXO I. 

 

4.5. O valor total para esta contratação é de R$ 1.340,0400 (Um mil, trezentos e quarenta reais, 

quatro centavos), referente à 6 (seis) horas aula para titularidade de mestre, de acordo com a 

documentação constante nos autos. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

  

5.1 As despesas decorrentes da prestação de serviços esporádicos, objeto deste credenciamento, 

correrão às contas dos recursos específicos destinados para cada curso/área que ocorrer os eventos 

de acordo com as solicitações realizadas, sendo efetuada a reserva e comprovação do saldo através 

de nota de pré-empenho devidamente assinada e atestada pelo Contador da instituição. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO  

 

6.1. Considerando a natureza eventual e autônoma da prestação dos serviços, não se configurará 

qualquer tipo de vínculo empregatício entre o CREDENCIADO e a UNIFIMES/FIMES. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  

  

7.1. A fiscalização do presente Instrumento, por parte da CREDENCIANTE, será de 

responsabilidade do responsável solicitante do Curso/Área em que ocorrer os eventos, que ficará 

responsável por acompanhar a prestação de serviços e garantir o bom cumprimento das normas 

aplicáveis.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

 

8.1. Serão incorporados ao presente Contrato de Credenciamento, mediante Termos Aditivos, 

quaisquer modificações, acréscimos de serviços ou reajustes que venham a ser necessários durante 

sua vigência, respeitados os limites de carga horária anual para prestação de serviços esporádicos de 

profissionais externos à instituição prevista nas regulamentações internas exaradas pela Direção Geral 

que regulam este procedimento, bem como as normas previstas na Lei nº 8.666/1993.   

 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

9.1. O descumprimento parcial ou total de qualquer das cláusulas contidas no Contrato de 

Credenciamento sujeitará a contratada às sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal 

8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa; 
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9.2. A inexecução, parcial ou total, do Contrato de Credenciamento poderá ensejar a aplicação 

da pena de suspensão temporária para licitar e contratar, independente de multa, a ser arbitrada de 

acordo com a gravidade da infração;  

9.3. A pena de suspensão poderá ser convertida em advertência sempre que a administração 

entender que a(s) justificativa(s) de defesa atenua(m) a responsabilidade do CREDENCIADO e 

desde que não tenha havido prejuízo ao erário público;  

9.4. A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração, nos seguintes percentuais:  

9.4.1. 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 30º dia de atraso na entrega do objeto;  

9.4.2.15% (quinze por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário 

em assinar o contrato dentro do prazo previsto no edital, contados da sua convocação;   

9.4.3. 20% (vinte por cento) sobre o valor dos serviços não realizados.   

9.5. O valor das multas deverá ser pago, espontaneamente, no prazo máximo de 05 (cinco) 

dias úteis ou deduzidos do pagamento eventualmente devido ou, ainda, cobrado judicialmente;  

9.6 - As multas previstas neste subitem não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 

eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes da infração(ões) cometida(s);  

9.7. As multas referidas poderão, a critério da contratante, ser aplicadas, isolada ou 

conjuntamente, com outras sanções, a depender do grau da infração cometida pela contratada;  

9.8. A Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública nos 

casos previstos no art. 88 da Lei Federal 8.666/93, serão aplicadas nos seguintes casos:  

9.8.1. O CREDENCIADO apresentar documentos para habilitação adulterados ou falsos, 

devidamente comprovados em processo administrativo;  

9.8.2. Tenha o CREDENCIADO sofrido condenação definitiva por praticar, por meios 

dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;  

9.8.3. Tenha o CREDENCIADO praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos do 

credenciamento;  

9.8.4. Tenha o CREDENCIADO demonstrado não possuir idoneidade para contratar com a 

Administração, em virtude de atos ilícitos praticados.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 

 

10.1. O presente Contrato de Credenciamento poderá ser rescindido nas hipóteses previstas 

no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento e no Edital;  
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10.3. O CREDENCIADO reconhece os direitos da CREDENCIANTE em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS VEDAÇÕES   

  

11.1. É vedado ao CREDENCIADO:  

11.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato de Credenciamento para qualquer operação 

financeira;  

11.1.2. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CREDENCIANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICAÇÃO  

  

12.1 A publicação deste contrato de credenciamento será efetivada, por extrato, de acordo 

com o que dispõe a Lei nº. 8.666/93 de 21/06/93 e suas posteriores alterações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO  

  

13.1. Para dirimir as questões oriundas do presente Instrumento, que se rege, onde for omisso, 

pelas disposições da Lei 8.666/93, e pela legislação complementar que for correlata, será competente 

o foro da comarca de Mineiros-GO, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado 

que o seja. 

 

E por estarem, assim, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, as quais para maior autenticidade são também firmadas por duas testemunhas. 

 

 

 

Mineiros-GO, 04 de outubro de 2022.  

CREDENCIANTE  
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_________________________________________ 

Fundação Integrada Municipal de Ensino Superior 
JULIENE REZENDE CUNHA 

Diretora Geral da FIMES 
Reitora da UNIFIMES 

  

CREDENCIADO  

 

 

___________________________________ 

Emyr Hiago Bellaver Andrade – Palestrante 

 

CPF:  

TESTEMUNHAS  

 

Nome/assinatura: ___________________________________________ 

 

 

CPF: ________________________________________ 

 

 

Nome/assinatura: ___________________________________________ 

 

 

CPF: ________________________________________ 

 


